
Prefeitura tt/unicipal de Santo Andre
Gabinete do Prefeito

TERM9 AprTrVO N" 27412024

2o rERtvo ADTTIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO No

00712023 QUE ENTRE Sl CELEBRAM O l\ilUNlClPlO DE SANTO
ANDRE, ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A
ASSOCTAÇÂO pr PAIS E ArvllGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANDRE - APAE.

O MUNICíP|O DE SANTO ANDRÉ, inscrito no CNP-J sob o n' 46.522.94210001-30,
neste ato representado pelo senhor Prefeito, PAULO HENRIQUE PINTO SERRA,
portador do RG no 22.746.910-0 e do CPF/IMF no 166.685.608-81, doravante
denominado ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, por intermédio cla Secretaria de Educação,
neste ato representada por sua Secretária em sr.:bstituição, senhora ANDREA PAUI-A
ZANOTTO ALVES DE SOUZA PADALINO, portadora do RG n" 8.388.314-9 SSP/SP e

do GPF/ÍVIF n' 097.132.798-08, e clo outro lado o ASSOCIAçÃO Oe PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPGIONAIS DE §ANTO ANDRÉ, inscrita no CNPJ seb o no 57.599.847rc0j1-
51, com sede à Rua Joana Anes, no 166, Vila Alpina, CEP 09090-190, Santo André, SP,
doravante clenominada ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE ClvlL, neste ato representada
pelo senhor ANTOlrllO HENRIQUE AFONSO JUNIOR, portador do RG no 8.254.341-0
SSPiSP e do CPF no 918.885.738-72, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO
ao Termo de Colaboração no 00712023, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar
no 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei OrçamentáriaAnual, na Lei Fecieral no 13.019, de 31 de julho de2014 e no Decreto
l\4unicipal no 16.870, de 26 de dezembro de 2016, consoante o processo aclministrativo
no 28.A5112022, e mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

EW
As parceiras de comum acorclo, em razão da continuidade da execução «Jeste ajuste,
prorrogam a vigência do Termo de Colaboração no 00712023, de 01 de janeiro de 2025 a
31 de dezembro de 2025, de acordo com as condições executórias inseridas no Plano
de Trabalho que acompanha o presente Termo, que passa a integrar o presente
aditamento, independente de transcrição.

ÇLAUSULA §EGUNPA

Fica autorizada a utilização de saldo remanescente do exercício anterior para
complementação de despesas, conforme consta no Plano de Trabalho referente a este
aditivo.

CLÁU§I'LA Tffi§§IBA

3.1 Considerando o Plano de Trabalho apresentado, o montante global do projeto será
de R$ 525.757,68 (quinhentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e oito centavos), em 1?- (doze) parcelas iguais de R$ 43"813,14 (quarenta e
três mil, oitocentos e treze reais e quatorze centavos).

F

&3.2 Os custos para a execução do presente Termo onerarão o orçamento de 2025.
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CLAUSULA SUARTA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado

CLAUSULA QUINTA

Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Santo André para dirimir
quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas
administrativamente, renunciando as PARCEIRAS a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem acordes, firmam este compromisso, registrado e digitado no
Departamento Administrativo do Expediente do Gabinete, em 03 (três) vias de idêntico
teor, na presenÇa das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Santo ré, 27 de dezembro de2A24.
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ANDREA P PADALINO

ANTÔNIO HEN o OR
ASSOGTAÇÃO Oe PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANDRÉ

Testemunhas:

1)
/Leo*arce,s &Zl4 2)

R.G. noá{ g(tg. ísé-.Y R.G. no {f foT {rj-Z




